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O Diretor da Escola Politécnica de 

Saúde Joaquim Venâncio, no uso de 

suas atribuições,  

RESOLVE: 

 

1.0 - PROPÓSITO 
Designar fiscal de contrato e seu substituto. 
 
2.0 – OBJETIVO 
Designar fiscal de contrato e seu substituto conforme segue: 
Processo: 25380.000007/2014-39 
Vigência: 1/8/2014 a 1/8/2015 
Contrato: 09/2014 - EPSJV 
Contratada: RIO FOOD COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 03.077.654/0001-01 
Fiscal do contrato: Luiz Maurício Baldacci  
Matrícula SIAPE: 1286701 
Substituto: Paulea Zaquini Monteiro Lima  
Matrícula SIAPE: 1555939 
 
3.0 – ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES 
Seguir o que couber a portaria 27/2008 – Dirad de 07/08/2008. 
 
4.0 – VIGÊNCIA 
A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 
No caso de Termo Aditivo para prorrogação de prazo de vigência como prevê o artigo 57 
da Lei 8.666/93, esta portaria fica prorrogada, acompanhando também as possíveis 
prorrogações. 
 
 
 
Paulo César de Castro Ribeiro 
Diretor 
EPSJV/FIOCRUZ 
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